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MOÇÃO DE PESAR 

EXTERNA PESAR PELO FALECIMENTO DA JOVEM NATÁLIA DE SOUZA FREITAS, 
MANIFESTANDO CONDOLÊNCIAS À FAMÍLIA. 

Autoria: Vereador Jean Ferreira da Silva Câmara Municipal de Ibitinga 

111 111 
P otocolo Geral 0002283/2014 

Data: 09/12/2014 Horário: 1:43 
Legislativo - MOC 136/2014 

Destinatário: À Família da Jovem Natália de Souza Freitas 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Foi com enorme consternação que recebi a notícia do falecimento da Jovem Natália de Souza 
Freitas, ocorrido no último dia 08 de dezembro do corrente ano. 

Natália faleceu prematuramente aos 21 anos, deixando enlutados seus pais Milton Gari de 
Souza Freitas e Lucimara Santina Barros dos Reis Freitas, demais familiares e amigos que foram levar- 
lhe o último adeus em seu sepultamento, ocorrido em nossa cidade. 

A Jovem lutou muito para sobreviver e tinha uma paixão enorme pelkt vida. Enquanto esteve 
neste plano, era cercada de amigos e tinha sempre um belo sorriso estampado no rosto. Apesar de sua 
partida precoce, Natália deixou um legado de grandes valores e jamais poupou esforços para realizar 
os desejos de seu coração. 

Esta foi a missão de Natália, que nos ensinou que nunca devemos desistir, mesmo que os 
obstáculos sejam maiores dos que possamos enfrentar. Desejo que Deus traga conforto aos corações 
enlutados com a perda dessa grande guerreira, pois sua falta deixa seus familiares e amigos desolados. 

Quero registrar esse lamentável fato, transmitindo minhas profundas condolências pelo 
passamento dessa pessoa tão especial, solidarizando com seus familiares, a quem rendo todo carinho e 
respeito nessa hora dolorosa. 

REQUEIRO por fim, que seja inserida na Ata dos nossos trabalhos desta Sessão uma 
MOÇÃO DE PESAR PELO FALECIMENTO DA JOVEM, NATÁLIA DE SOUZA FREITAS, 
rogando a Deus para que possa conceder-lhe o devido descanso eterno e o devido consolo a seus 
familiares e amigos neste momento de intensa dor, requerendo que cópia desta seja endereçada à sua 
família, com as sinceras condolências desta Casa Legislativa. 

Sala das Sessões, "Dejanir Storniolo", em 09 de dezembro de 2014. 

JEAN FERREIRA DA SILVA 
Vereador — PROS 

A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR 
DR. MARCEL PINTO DA COSTA 
PRESIDENTE NESTA 
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